
 
 

Fortaleza/CE, 20 de setembro de 2021. 

Ao 

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO/SP 

EDITAL PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 67/2021 
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 
5429/2021 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO, 

MONITORAMENTO E PROCESSAMENTO DE DADOS 

E INFRAÇÕES DE TRÂNSITO, CONTEMPLANDO A 

DISPONIBILIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO, 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

EQUIPAMENTOS, INFRAESTRUTURAS E SISTEMAS 

ELETRÔNICOS E AUTOMÁTICOS PARA O MUNICÍPIO 

DE AMPARO/SP 

 
Este documento foi assinado digitalmente por Monique Rangel Das Chagas Coelho Cintra. 

Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 00A3-BC21-CA8F-9FF4. 

MOBIT – MOBILIDADE, ILUMINAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA., 

empresa participante do processo licitatório, regularmente inscrita no CNPJ 

sob o nº. 16.383.848/0001-87, por meio de sua representante abaixo assinado, 

vem, mui respeitosamente, solicitar esclarecimento para os itens a seguir, para 

elaboração das propostas e documentação de habilitação para o Edital acima 

citado: 

 
• Acerca da AVALIAÇÃO TÉCNICA DAS AMOSTRAS DE 

FUNCIONALIDADES: 

Na análise do edital em epígrafe e seus Anexos, identificamos divergência 

(entre o item 6.15 e o item 2.1 do Anexo I – Termo de referência) de 

entendimentos acerca da fase de Julgamento da AVALIAÇÃO 

TÉCNICA DAS AMOSTRAS DE FUNCIONALIDADES, 

conforme segue: 

“6.15. Da Apresentação de Amostras de Funcionalidades: 

• A empresa classificada em primeiro lugar deverá 

apresentar prova de conceito. Deverá comprovar sua 

capacidade de atendimento ao objeto licitado em até 10 (dez) 

dias úteis a contar do encerramento da sessão, 

demonstrando por completo todas as funcionalidades descritas 

nos itens do Anexo I – Termo de Referência de maior relevância 

técnica que não necessitam de instalação de infraestrutura em 

vias de tráfego, assim, não gerando custos a licitante com 

aplicação de materiais, equipamentos e serviços. 

• A(s) amostra(s) deverá(ão) ser entregues no balcão do 

Departamento de Suprimentos, localizado na Prefeitura 

Municipal de Amparo, situada a Avenida Bernardino de 

Campos, nº 705, Centro, CEP: 13.900-400, Amparo/SP, aos 

cuidados do(a) pregoeiro(a) responsável pelo certame. 

(...) 

https://www.portaldeassinaturas.com.br/


6.15.4. A avaliação da amostra terá efeito de habilitação da 

empresa licitante no presente certame, ou seja, em caso de 

reprovação a empresa licitante será declarada inabilitada 
no pregão.” 

DIVERGENTE DO TERMO DE REFERÊNCIA – item 2 

“ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA (...) 

• AVALIAÇÃO TÉCNICA DAS AMOSTRAS DE FUNCIONALIDADES 

• 
Para fins de adjudicação e homologação do processo 

licitatório, será solicitado a empresa declarada vencedora 

na etapa de lances, a prova de conceito. Deverá 

comprovar sua capacidade de atendimento ao objeto 

licitado, em até 10 (dez) dias 
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úteis, demonstrando por completo todas as funcionalidades descritas 

nos itens deste Anexo de maior relevância técnica que não necessitam 

de instalação de infraestrutura em vias de tráfego, assim, não gerando 

custos a licitante com aplicação de materiais, equipamentos ou 

serviços.” 

 
QUESTIONAMOS: 

• Solicitamos esclarecer que item prevalecerá para fins de Julgamento. 

• Caso a resposta a alínea “a” acima seja o item 6.15, solicitamos 

esclarecer ainda: Entendemos que o prazo de 10 dias úteis para a 

comprovação da capacidade de atendimento será contado da 

sessão de julgamento da Habilitação, sendo exigido da licitante 

previamente Habilitada através da análise de seus Documentos e 

confirmada após o Julgamento da AVALIAÇÃO TÉCNICA, 

sendo este determinante para a Declaração da Licitante Vencedora. 

Está correto nosso entendimento? Caso contrário esclarecer e 

justificar. 
• Este documento foi assinado digitalmente por Monique Rangel Das Chagas Coelho Cintra. 

• Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o 
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• Caso a resposta a alínea “a” acima seja o item 2 do Termo de 

Referência, solicitamos esclarecer ainda: a partir de que evento será 

contado o prazo de 10 dias úteis para a licitante comprovar 

capacidade de atendimento ao objeto, nos termos do item 2 em 

questão? 

 

SERÁ CONSIDERADO 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS A CONTAR DO ENCERRAMENTO DA 

SESSÃO, OU SEJA, TERÁ EFEITO DE HABILITAÇÃO. 
 

As respostas a estes questionamentos poderão ser encaminhadas através de 

nosso Fax: (85) 4006-1294 e/ou através do e-mail: 

salatecnica@mobitbrasil.com.br. 

 

 
 

https://www.portaldeassinaturas.com.br/
mailto:salatecnica@mobitbrasil.com.br


Certos de V. atenção, desde já agradecemos. 

 

 
 

Monique Rangel das Chagas Coêlho Cintra 
Representante Legal - R.G. 2003002206701 

MOBIT – MOBILIDADE, 

ILUMINAÇÃO E TECNOLOGIA 

LTDA CNPJ nº 16.383.848/0001-87 
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